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coNTRATO tf 05/2020

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

FORNECIMENTO DE SINAL OE INTERNET QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA DO MUNIC|PIO DE ITAPORANGA D'AJUDA,
ESTADO DE SERGIPE E A SPEED PONTO NET SERVIçOS DE

INFORMÁTICA LTDA ME, CONFORME ADIANTE.

CúUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 - Pela realizaçào dos sêrviços mencionados na cláusula segunda a CONTRATANTE pagará à CONTRÂTADA o

valor R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal, perfazendo o valor global de R$ 4.693,33(quatro mil e seiscentos e
noventr e três e trinta e fês centavos) por um período de 11 (onze) meses e 22 (vinte três) dias.

CúUSULA OUARTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO
4,í - 0s pagamentos serão efetuados ao fomecedor de amrdo mm a locação, contra apresentação dos seguintss
documentos:

a) Nota (s) Fiscal (is), atestada (s) e liquidada (s);

b) Prova de regularidade junto as Fazondas Fedsral ê INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas no
prazo minimo dê 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

4.1.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, doveráo ser apresêntados no endereço Praça José Sobral
Garcez Filho, S/N, Bairro Centro, ltaporanga D'Ajuda - Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade competente
e aprovados pelo Fiscal do Conkato seráo encaminhados m Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e
inclusão na lista classiÍicatória de credores;

4.1.2 - O pagamento das obrigaçoes relativas ao prêsente confato deve obedecêr e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigâncias, a teor do que dispóe o art 70§ 20, inciso lll, da Lei no 4.320/1964, art. 5o ê 70, s 20,
inciso lll, da Lei no 8.666/93.

^ Pelo presêntê inshumento de Contrato de forn€cimento de sinal de internet, reuniram-se, de um lado a

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA Estado de Sergipe, Pessoa Juridica de Direito Público, com endereço à

Praça José Sobral Garcêz, dno, Centro, ltaporanga D'Aluda/SE, inscrito no CNPJ sob n'00,760.576/0001-57,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, aqui reprsssntado pelo sêu Presidênte Municipal Sf. lvan

Luciano Araújo, brasileiro, maior, capaz, casado, residente e domiciliado à Rua T, Loteamento Santo Antônio d no,

Centro, nesta cidade, portador do RG n" 1359581 SSP/SE e do CPF n" 998.220.75553, e do outro lado e Empresa

SPEED PONTO NET SERVIçoS DE INFoRMÁTICA LTDA ME, sediada Rua A, no 155, Conjunto Governador

Valadares, Bairro Centro ltaporanga D'Ajuda/SE inscrita no CNPJ sob n'07,917.157/0001-25, representada pelo Sf
Flavio Castor da Silva Junior, RG n" 999.914 SSP/SE e CPF n' 555.887.93572, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o integral cumprimento das cláusulas e condiÉes a seguir:

cúUsUI.A PRIMEIRA. VINCULACÃO AO EDITAL
1.1 - 0 prêsente contrato vincula-se às determinaçoes da Lei Federal no 8,6ô683 e posteriores altêraçoes, e Proposta

de Preços da mntratada e as disposiçoes da Dispensa de Licitação no 02 /2020

CúUSULA SEGUNDA - OBJETO
2.1 - O presente contrato têm por objoto 0 FORNECIMENTO DE SlilAL DE INTERNET SOMBPS FULL DUPLEX

CúUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSO
5.'l - 0s pagamentos serão efetuados com recursos financeiros próprios desta casa Legislativa,
CLAUSULq SEXTA- DO REAJUSTE
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6,1 - O proço proposto é irrealustável até 12 meses ê caso seja prorrogado com vistas ao fut. 57, inciso ll da Lei

8666/93, deverá ser utilizado pare efeito de reajuste o Índice IPCA,

8.2 - O recêbimento dos serviços dar-se-á por sêrvidores municipais dêsignados pela Autoridade Competente

observado o disposto no AÍt. 73, incisos l, alinea'a'da Lei Federal no 8,66683,

SULA NONA- DAS PENALIDADES
9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigaçôes, a Câmara l\ilunicipal de ltaporanga D'Ajuda, poderá

aplicar as seguintes sançôes administrativas:

a) ADVERTÊNCh - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha

concorrido;

b) MULTA - a empresa contratada ficará srjeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da

contrataçáo, até o máximo de100Á (dez por cênto) pelo atraso injustificado na sxecução de qualquer obrigagà)
contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhida no
prazo mâimo de 15 (quinze) dias corridos, após mmunicação Íormal. Nâo havendo o recolhimento no prazo

estabslscido o valor da multa será cobrado judrcralmente;

c) SUSPENSÂO - srspensáo temporária de participar êm licitaçáo e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) 0ECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2. Poderá a Administração considerar rnexecuçáo totâl ou parcial do contrato, para imposiçâo da penalidade
pertinentê, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para o fornecimento do serviç0.

9.3. A sanção prevista na alínea'd', do subitêm 9,1, poderá ser imposta cumulativâmêntê com as demais,

9.4, A Administraçâo, para imposigáo das sançoês, analisará as crrcunstâncias do caso e as lustificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla deÍesa e o mntraditório.

CúUSULA DÉCIMA - DA DoTAÇÃo oRCAMENTÁRIA
10.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta ds dotaçoes orçamentárias, constantes do orçamento para o
exercicio Íinanceiro de 2020, conforme abaixo:

01- Câmâra Municipal de ltaporanga
2001- Manutenção da Câmara Municipal
3390.40.00 - Serviço de Tecnologia e Comunicação- pessoa Jurídica
FR 1001

CúUSU DÊCIMA PRIMEI&À - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

üc0 0 5t

11 1 - A execução deste confato, bem como os casos nele omissos, regular-se-âo pelas cláusulas contratuais e pelos
prsceitos de direito pÚblico, aplicando-selhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

$il

CúUSULA SÉTIMA - DA VGÊNCA
7.1 - O prazo de vigência destê contrato iniciará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo ser
prorrogado com vista a obtenção de condiçôes mais vantajosas de acordo ao Art. 57, inciso ll da Lei 8666/93.

CúUSULA OITAVA - DO PRAZO/CONDICÔES

8.1 - O fornecimento do srnal de internet, objeto deste contrato, deverâo ser executado na sede da Câmara,

w
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12,1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

12 1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entrega

das notas fiscais/Íaturas e outros documentos,

'12.'1.2 - prestar as informaçoes e os esclarecimentos atinentes a prestação de serviço que venham a ser solicitados

pela CONTRATADA;

12.1 .3 - impedir que terceiros executem a prestação de serviço objeto deste contrato;

12.1.4 - eÍetuar os pagamentos devidos pela prestação de serviç0, desde que cumpridas todas as exigências do

contrato;

12.1.5 - comunicar, oÍlcialmente, à CONTRATADA quarsquer Íalhas ocomdas, consideradas de natureza grave

12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:

12.2.1 - Fornecer o objeto especificado na cláusula segunda e nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato,

observada sua proposta,

12.2.2.1 - salârios,
'12.2.2.2 - seguros de acidentes;

12.2.2.3 - laxas, impostos e conkibuiçóes;
'l 2.2.2.5 - vales-refeição;
'12.2.2.6 - vales-transporte; e
12.2.2.7 - oulras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

12.2.3 - executar diretamente esle contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçôes nâo
autorizadas pela CONTRATANTE;

12.2.4 - ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando prestação de serviço em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçâo ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

12.2.5 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE, ou
bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do serviço
objeto desse contrato.

12.2.6 - prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de
imediato, todas as reclamaçÕes a respeito da qualidade do prestação de serviÇo;

12.2.7 - comunicar por escnto a C

esclarecrmenlos que julgar necessáno,
ONTRATANTE qualquer anormalrdade de caráter urgente e pÍestar os
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disposiçÕes de direito privado, na Íorma do artigo 54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso Xll. do artigo 55. do

mesmo Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS OBRIGACÔES E RESPONSABILIDADES

12.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da prestação de

serviço, tais como:

,9
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12.2.8 - manter, duranle toda a execução do contrato, em compatbilidade com as obngaçoes assumidas, todas as

condiçóes de habilitação e qualiíicação exigidas neste contrato.

12.3 - Das Obrigaçóes Sociais, Comerciais e Fiscais:

12.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçóes sociais previstos na

legislação social e kabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vinculo empregaticio com a C0IiTRATANTE;

12.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução

objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE,

12.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabâlhista, civil ou penal, relacionadas à execução deste

cqntrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

12.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato

12.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condiÇáo anterioÍ, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste conlrato,

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com

a CONTRATANTE.

'12.4 - Das Obrigaçôes Gerais:
12.4.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da C0NTRATANTE
durante a vigência deste contrato;

12.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver
prévia autorizaçâo da C0NTRATANTE,

12.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto deste contrato

12.4.4 - A CONTRATANTE não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a tercetros em
decorrência de ato da C0NTRATADA.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - OO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO
'13.1 - Durante a vigência deste contrato a CONTRATATE designará para acompanhar e fiscalizar prestação de
serviço o Servidor Sr. Manoel Messias da Silva lotado na Diretoria Geral.

13.2 - O servidor supra, anotará em registro próprio todas as ocorrências quanto a prestação de serviç0,
determinando o que for necessário para o peíeito e Íiel cumpnmento de todas as cláusulas previstas neste contrato;

13.3 - As decisões ê providências que ulÍapassarem a competência do representante deverão ser soltcitadas ao
Presidente da Câmara, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

13.4 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer Íorma restrinja a p enitude dessas responsabilidades,
exercer a mais ampla e completa Íiscali zação sobre o fomectmento, diretamente ou
CLAU LA DECIMA QU ARTA - DA ALT RACAO

por prepostos designados
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14.1 - No interesse da Administração, o valor rnicial atualizado deste conlrato poderá ser aumentado ou suprimido até

o limite de 25% (vinte e cinco por cento), coníorme disposto no artigo 65, parágrafos 1" e 2", da Lei Federal no

8.666/93.

14.1.1 - A CONTRATADA Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condrçoes contratuais, os aumentos ou supressôes
que se fizerem necessários.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DA RESCISÃO
'15.1 - A rescisão contratual poderá ser

15.1 .1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

15.1 .2 - amigável por acordo enke as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência
para esta Administração Pública,

15.1.3 - judicial nos termos da Legislação

15.1.4 - A CONTRATANTE se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse público, rescindir, o presente

Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento do fornecimento comprovadamente

realizado, mediante simples notificação extra judicial a CONTRATADA, com anlecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas.

15.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

15.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especiÍicaçóes;

15.2.2 - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificaçoes;

'15.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da
entrega total do objeto contratado.

15.2.4 - 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçã0. assim como a de seus superiores;

15.2.5 - 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução;

15.2.6 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

15.2.7 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30(trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu
vencimentoi

CLÁUSULA OECIMA SEXTA - OO FORO

@

16,1 PI, quaisquer ações deconentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de ltaporanga
D'Ajuda/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seJa.

16 2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato em
02(duas) vias de igual teor e forma e para um só eÍeito luridico na presença das testemunhas abaixo jdentiÍicadas.
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Itaporanga D'Ajuda (SE) 09 de janeiro 2020.

lvan Luciano Araúlo
CONTRATANTE

@

n_, ,t- \ '(,,\-
Flávio Castor da Silva Junior

CONTRATADO

no O1{, àt6 .685 -63
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